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Indicação nº 1108/2018

Exmo. Sr.
Leonardo Nascimento Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Nesta.
[bookmark: _GoBack]
Senhor Presidente,
Os Vereadores infra-assinados, membros da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, na forma regimental e ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. enviar ofício ao Executivo solicitando encaminhar a esta Casa, no prazo máximo de 15 dias, respostas aos seguintes questionamentos referentes ao transporte escolar no Município:
I - se a oferta do atendimento é feita de forma separada por faixa etária nos ônibus que circulam com estudantes nas comunidades rurais; 
II - quantos ônibus realizam atualmente o referido serviço, nos turnos da manhã e tarde; 
III – se há informação de crianças e adolescentes diagnosticadas com transtorno do espectro autista também atendidas pelo serviço de transporte escolar, em ônibus do município. Em caso positivo, há oferta de atendimento especializado durante o transporte? 
IV - no que tange a oferta do serviço de transporte escolar por terceiros no município, há exigência de um profissional auxiliar que se responsabilize pelos cuidados com as crianças e adolescentes? 
Ponte Nova, 26 de outubro de 2018.


Hermano Luís dos Santos

Juscelino da Silva Machado

André Pessata Nascimento
CCDH
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